
CONSELHO FEDERAL DE BlBLlOTECONOMIA

RESOLUÇ~O N9 413, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1993
I'rorro9d o pra=-o de \dl.daJl.! e reqdi fi,' a .J :\('

s ~n nº J65/90 ~uc d~spnc sobre o cro(~~
sC\.e1ejtQcal 00 Cf8 e da outras providencias

A PRE~IOENTE DO CONSELHO FEDERAL OE BIBLIOTECONOMIA, no uso
das ~tribuiç~e~ Icgais ~ue lhe faculta a Lei n9 4.084/62 p. o Oecrcto nº
56.725/65 "

Considerando que as normas legais que' regulamentam o p~oces

so eleitoral do Cons~lho Fedcr~1 de Bibl ioteconomia n~o foram alteradas;
Con~ldcrdndo a dccis~(l do Plcn~rio d~ manter os princ;pios

expressos na Resoluç~o nº 365/90, fazendo-se penas as mudanças necess~
rlds,resolve:

Art. ]9 - fl~a prorrogado Q prazo de \.~! id2d0 da Re~ollJ(~n
n' J65/90 desse CFB com aR altcraç~es e~preb~aR na presente Resoluç~o.

Art. 22 - O artigo 1º passa a ter a se9u;nt~ r~ddç~o:
- Art. Iº - Fica convocada a eleiç~o do Conselho Federal

de Biblioteconomia para ~ tri;nio 1994-1997 a ser realizada no dia 30
de março de 1994 em Bras;1 ia, de acordo com a presente Resoluç~o-.

Art. 3º - O artigo 3º c seus par~grafos passam a ter a se
guinte redaç~o:

• Art. 3º - Fica criada a Comissão Eleitoral do CFB compos
ta pelas Conselheiras Fernanda Ivo Neves, Ana L~cia de Andrade e Dinor~
Luna de Assis Quaresma, para sob a presidencia da primeira executarem o
processo de acordo ~om a presente Resolução.

Art. 4º - O caput do artigo 79 e o seu ;tem I I" passam a ter
a seguinte reddç~o:

H Art. 79 - O~ candidato~ ~ elcic~o e ~ r~presentaç;o deve
rão requerer ~cu registro n0 periodo de 24 de jdneiro a 22 de fevereiro
de 1994, juntand0 os seguintes documentos:

1- ..................................•..................
I 1- declaraç~o do CRB de se encontrar em pleno g~zo de

seus direitos profissionais, em dia com a anuidade at~ 1994 e nao estar
respondendo proccssoH

•

Art. 52 - Caput do art. 8º passa a ter a seguinte redaç~o:
# Art. 8º -,As instituiç~cs de ensino superi6r Que mlnlS

trem o ensino de Bibl ioteconomia deverão encaminhar ao CfS at~ a ddta
limite de 22 de fevereiro de 1994, lista tr;plice de nomes de professo
rcs em cxerc~cio e registrados no eRB da jurisdiç;o, dispostos a exercer
o ~andato de t()n~~lheiro, jlJntando os documentos referidos no artigo an
ter i or " .

Art. 6º - O c ep u t do art. 10º e seu par~grafo 'Iº passa a ter
a seguinte redaç~o:

"Art. 10 - No prazo de 48 (quarenta e oito) horas da data
da apreciaç~o"da documentaç~o dos pedidos de registro a Comiss~o Eleito
ral dever~ publ icar no Di~rio Oficial da Uni~o e relaç~o contendo os pe
didos de registro deferidos e indeferidos, em face da documentaç~o apre
sentada.

Par~grafo Iº - O prazo para defesa ou Impugnaç~o contra o
deferimento ou indefcrimento de pedido de registro se inicjar~ no primei
r o dia ~t i I subsequente ~ publ icaç~o e ser~ de c i nco dias, o i mpu qn amo r
to ter; cinco dias a contar do primeiro dia subscqucnte ao prazo de im
p~gnaçao para .apresentar defesa, indiferente de intimação ou not.ifica
çao".

tivo."

Art. 7º- O caput do artIgo 12 pa~~d à ter a seguinte rcda
çao:

- ~rt. 12 - Cada ConbLlho Regional d~ver~ indicar ate 2:
de fevereiro de 1994, um representante c respectivo suplente, eleito cn
tre os seus Con~clheiros, para participdr da A5sembl~ia Geral dos Delega
dos Eleitores".

Art. 8º - O par~grafo ~nico do artigo 13 passa ~ ~ ter a Me
guinte red"ç~o:

• Pdr~9rafo ~nico - Considera-se em d~bito o CRP qlJr nao te
nha remetido ao CfB as cotas at~ o m;s de fcvereiro:de 199j".

Artigo 9º - O par;grafo 29 do Artigo 27 p~ ~d a t("I' 1 s~guin

te redaç~o:
- P.ar~grafo 2º - Con sro t ada ú .iu Iidade f cv i st e nc paragra

fo anterior ser'; p r-oc e d ide nov a Vt'tdÇ~O imc d i e t emc n t e ?",

Artigo 109 - O artigo 3J c seus pdr~9rdfos passam a r.er a se
guinte redaç;o:

- lr~igo 33 - É garantido o amp1o"d;rcito de impugnação, de
defesa, recurso c contradit~rio a qualquer intere~sado, no~ prazus fixa
do~ por essa re~~'uç~o

Par;grafo }9 - Rt;cur~o a r~9istro s~r~ julgado pela Comis
sao Eleitoral, em ~nica inst~ncia.

Par~9rafo 2º - Impuganação a resultado da eleição scra
julgado pela Coc;ss~o Eleitoral, coe recurso a0 ~fE.

Par~grafo Jº - O recurso ao CFB tcr~ efeito apenas devolu



Artiyu 11~ - o artign 34 paSK4 a vigorar com a r~daç;o ahai~o,
~cndo d~rCKcidu um novo r~r~gr~fo:

- Artigo 34 - O Pr~sidente do era dar~ posse aos novos mem
br-e s efeti,;,os, •.•••ato s o l c m- n" sede do Conselh ••, no dia 6 de ••aio de
1994, ao termino do ",,,ndatodo~ atuai~ Conselh~iros.

, Par~graro 39 - ScrdO declarados cNpossados os 5uplcntes,.
independc~te de pres~nça-.

Artigo 12~ - 0 artigo 37 passa a vigorar com

• Artigo 37 - Nas eleiç;cs d~ 1994 para o
obedecido o calcnd~rio eleitoral que'ser~ fi~ado
c do CFI) ••

[lAINE MARINHO fARIA

a seguint~ reda

'.;;n;o "94-"~
nas sedes· dos


